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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.495, de 30 de setembro de 2021.
(Dispõe sobre elevação de vagas em 
concurso público nº 003/2019 - Cargo 
de Oficial de Manutenção e Serviços 
e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, necessidade da convocação de 08 
(oito) classificados de Oficial de Manutenção e Serviços 
para provimento de cargo público, para atuar na 
Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da 
Educação, para suprir o déficit de servidores, decorrentes 
de exonerações, aposentadoria e falecimento dos 
servidores Neli Aparecida Ignácio, Benedita Neuza 
Bento de Oliveira, Luiz Eduardo de Moraes, Silvana 
Maria Marcelino, Patrícia Latanzio de Oliveira, Ana Maria 
Furtado, Vera Lucia Moreira Gregório, Maria Aparecida de 
Souza Almeida;

Considerando, que o Decreto nº 5560, de 15 de 
Agosto de 2019, publicado em 16/08/2019, homologa 
o resultado final do Concurso Público nº 003/2019 para 
o cargo de Oficial de Manutenção e Serviços e Decreto 
6485/2021 de homologação complementar publicado em 
24/09/2021;

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 08 (oito) unidades, 
o número de vagas de  OFICIAL DE MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS, do Concurso Público nº 003/2019.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de 
Setembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº 6.496, de 30 de setembro de 2021.
(Dispõe sobre elevação de vagas em 
concurso público nº 002/2018-Cargo 
de Psicólogo e dá outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, necessidade de convocação de 01 
Psicólogo para provimento de cargo público, a fim de 
suprir déficit de servidores decorrente da exoneração de 
Patrícia Andrea Vasconcelos de Mendonça;

Considerando, que o Decreto nº 5317, de 26 de 
Outubro de 2018, publicado em 26/10/2018, homologa o 
resultado final do Concurso Público nº 002/2018;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica elevada em mais 01 (uma) unidade, o 
número de vagas de  PSICÓLOGO, do Concurso Público 
nº 002/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de 
Setembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº 6.497, de 30 de setembro de 2021.
(Dispõe sobre elevação de vagas em 
concurso público nº 001/2018-Cargo 
de MONITOR e dá outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, necessidade da convocação de 01 
(um) classificado do cargo/função de MONITOR para 
provimento de cargo público, para atuar na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
para suprir vaga decorrente da exoneração de Magda 
Aparecida Nunes Pereira;

Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho 
de 2018, publicado em 20/07/2018, homologa o resultado 
final do Concurso Público nº 001/2018, prorrogado pelo 



Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

2

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Ano V | Edição nº 1081

Decreto 6206/2021;

DECRETO:

Artigo 1º - Fica elevado em mais 01 (uma) unidade, o 
número de vagas de MONITOR, do Concurso Público nº 
001/2018.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de 
Setembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de gaveteiros para o Centro 
de Especialidades Odontológicas, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Guilherme Augusto de Godoy Me

Empenho(s): 17046/2021

Valor: R$ 5.160,00

Avaré, 30 de setembro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 

tratar de realização de monitoramento (alarme), tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender à 
Secretaria Especial dos Direitos das Pessoas Portadoras 
de Deficiências .

Fornecedor: Alves & Batista Alarmes Ltda Me

Empenho(s): 20598/2020

Valor: R$ 58,00

Avaré, 30 de setembro de 2021

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material de uso geral paras as UBS  
e CSI, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Boareto e Ruiz Ltda Me

Empenho(s): 21800, 21802/2021

Valor: R$ 1.800,00

Avaré, 30 de setembro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de brinquedos educativos, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender 
todas as unidades pertencentes a Secretaria Municipal 
de Educação.

Fornecedor: Carlos Ivan da Silva

Empenho(s): 15662/2021

Valor: R$ 4.350,00
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Avaré, 30 de setembro de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviços de manutenção 
em veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: CR Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 21771, 20416, 21770, 20413, 22259/2021

Valor: R$ 12.889,50

Avaré, 30 de setembro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de peças para roçadeiras e 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Forttserras Com. De Maq. e Equip. Ltda 
Epp

Empenho(s): 7668, 7673, 15504/2021

Valor: R$ 2.947,24

Avaré, 30 de setembro de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e serviço de mecânica, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me

Empenho(s): 22261/2021

Valor: R$ 451,75

Avaré, 30 de setembro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de papel sulfite A4 e aquisição de 
água mineral e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: O. Pereira Junior

Empenho(s): 19777, 22257/2021

Valor: R$ 6.779,00

Avaré, 30 de setembro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2021
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste 

ato representado pelo Sr. Presidente Edson Gabriel da 
Silva, convoca o(a) classificado(a), do Concurso Público 
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001/2018, homologado pelo Edital de 29/09/2018, 
para o emprego de   ESCRITURÁRIO(A),   conforme a 
classificação abaixo descrita, para comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste Edital, no Departamento de Pessoal, 
situado à Praça Pref. Pref. Romeu Bretas nº 163, das 
9h às 11h e das 14h às 16h. O não comparecimento no 
prazo acima implicará na desistência da vaga. O turno de 
trabalho para o cargo será vespertino e noturno e o horário 
será definido pelo responsável pelo setor competente.

Class.  Nome

19º classificado (a) – Leonardo de Souza Pereira

Documentos a serem apresentados:

• Cópia da certidão de nascimento ou casamento

• Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)

• Cópia do CPF

• Cópia do RG

• Carteira de Trabalho (CTPS)

• Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS

• Cópia do comprovante de residência (água, luz, 
telefone, etc)

• Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se 
tiver)

• Laudo médico favorável (será agendado e 
fornecido pelo médico da FREA)

• 01 fotografia 3x4 (recente)

• Cópia do título de eleitor com o comprovante da 
última eleição

• Cópia do certificado de reservista, para sexo 
masculino

• Cópia do registro do órgão de classe competente, 
quando cabível, ou comprovante de capacitação legal 
para o exercício do cargo

• Certidão negativa de antecedentes criminais

• Declaração de idoneidade (com firma reconhecida 
da assinatura do candidato)

• Declaração de acúmulo de cargos

• Declaração de bens, entregue em envelope 
lacrado e/ou última declaração de I.R quando necessário.

• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo, reconhecido pelos sistemas federais, estaduais ou 
municipais de ensino

• Declaração, informando se já é aposentado, por 
qual motivo e junto a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 29 de setembro de 2021.

Edson Gabriel da Silva

Presidente

Nota: A presente convocação foi enviada para 
publicação nas páginas públicas no dia 29/09/2021, mas, 
por falha técnica, não foi publicado no semanário digital 
na respectiva data.
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ            
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006492/2021 
Data 29/09/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

9.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

100100.2781230082113
339039000000

0001182
0111000

2.500,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
MATERIAL DE CONSUMO

140300.2060660012465
339030000000

0001531
0111000

8.500,00
MANUT.DO PARQUE TECNOLÓGICO E D.T.I
MATERIAL DE CONSUMO

210101.0412670022540
339030000000

0001824
0111000

390.000,00
ADMIN. DO SIST.TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

350202.1545350042179
339039000000

0002278
0111000

TOTAL: 410.000,00

Suplementação: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

9.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

100100.27812300821130001181

7.600,00
FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

100200.27812300721080001187

900,00
MANUT. PROGRAMA DE VACINAÇAO  CONTRA BRUCELOSE
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

140300.20603600124990001501

2.500,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

140300.20606600124650001532

40.000,00
OBRAS ADEQU. P/ACESSIBILIDADE PESSOAS PORT.DEFICIÊNCIA
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.08242401311220002001

50.000,00
ADEQUAÇÃO PREDIO PAÇO MUNICIPAL P/ACESSIB.E OBTENÇÃO AVCB
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.15451501011600002016

100.000,00
ACESSIBILIDADE DE PRÉDIOS PÚBLICOS- GERAL
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.15452500211340002029

50.000,00
REFORMA E AMPLIACAO DO CEMITERIO
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.15452500810520002032

40.000,00
CONSTR.DE GALERIAS P/AGUAS PLUVIAIS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.17512500611140002033

20.000,00
AMPLIACAO / REFORMA DA CLINICA VETERINARIA
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.20606600110820002036

40.000,00
MACRO DRENAGEM
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330300.17512500611270002055

40.000,00
CONSTRUCAO / AMPL.DO SISTEMA DE COLETA DE ESGOTO
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330300.17512500710480002061

10.000,00
CONSTRUCAO/ AMPL. DO SISTEMA DE ABASTEC. DE AGUA
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330300.17512500710500002062

TOTAL: 410.000,00
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MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ              
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006492/2021 
Data 29/09/2021 

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 2 of 2 E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Produções de Software LTDA



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreQuinta-feira, 30 de setembro de 2021 Ano V | Edição nº 1081

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006494/2021 
Data 30/09/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

68.000,00
REMOCAO PARA HOSPITAIS DA REGIAO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1012210092016
339039000000

0000471
0131000

6.700,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1012210092039
339039000000

0000483
0131000

175.000,00
DESPESA ADIANT.-TRANSP.DE PACIENTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1012210092560
339039000000

0000503
0131000

300,00
MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070116.1030410142280
339039000000

0000818
0131000

20.000,00
PROMOCAO  E DIVULGAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

110200.1339230022090
339039000000

0001279
0111000

TOTAL: 270.000,00

Suplementação: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

20.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

110100.13122300621030001228

100.000,00
COLETA DE LIXO DOMICILIAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

120201.15452500121640001363

150.000,00
MANUTENCAO DE ATERRO SANITARIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

120202.15452500121690001380

TOTAL: 270.000,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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